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CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 76212021

contrato de compra ê venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA DO OESTE - pR e
a empresa EMERSoN NUNES Do EGtro MEt, na forma abaixo. CoNTRATANTE: MuNtcÍpto oE
SANTA MARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sedê à
Rua José de França Pereira ne 10 inscrito no cNpJ/MF sob ns 95.6g4.54 4/0001,-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. oscar Delgado, residente e domiciliado nesta
cidade, portador da RG ns 6-296.08r-7 ssp/pR, e inscrito no cpFlMF sob ne ror.sg4.32g-87, e
GONTRATADA: EMERSON NUNES Do EGrro MEr pessoajurídica de direto privado, com sede à Rua
Antonio cabral, ne 85, Bairro euintinoi Facci l, CEp: L4.077 -ogo, na cidade de Ribeirão preto sp,
inscrito no CNPJ/IIF sob ne 32.182.085/0001-96 neste ato represêntadâ pelo sr, Emerson Nunes do
Egito, residente e domíciliado à Rua Antonio Cabral, ne 85, Bairro euintino Facci t, Ribêirão preto,
Estado de Saõ paulo, portador da CtlRG ne 46505970 SSp Sp e do CpF/MF ne 262.802.998-72.

CúUSUTA I - oBJETo
,,AQUISIçÃO 

DE EQUIPAMENTOS PARA UBS E PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAT
DE SAÚDE DO MUNlCtptO DE SANTA MARTA DO OESTE - pR", conforme exigências descritas no
presente EDTTAL e TERMo DE REFERÊNctA.

conforme a seguir:

cúusutA il - FUNDAMENTAçÃo rEGAL
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns10.520 de 77 /07 /2002 e lei ne
8.666193, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e o4!l2o2l, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de RS 1.898,00 (Hum mil e oitocentos e noventa e oito reias),
denominado valor contratual.

ParágraÍo Único
Os pagâmentos decorrentes do fornêcimento do objeto dâ presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações

EMERSON NUNES DO EGffO A'sinado de íolma digjràt por EMERSoN
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RCUITO RESPIRATORIO NEONATAL CIRCUITO RESPIRATÓRIO
NEONATAL, COMPLETO, COM VÁIVULA, COMPATíVEL COM USO ÊM

NTILADOR PULMONAR CONTEMPLADO NO CERTAME, CONTEN
QUEIA DE SILICONE AUIOCLAVÁVEL, CORRUGADA EXTERNAMENTE E

LISOS INTERNANIENTE, SENSORES E CONICTORES PRÓPRIOS,
EMBALAGEN4 COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. NOME DO
ABRICANTE E REGISTRO NO MINISIÉRIO DA SAÚDE

M EDSYTEM 00 949,00 1.898,00

AT 898,00
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do produto/serviço nt
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Total
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202t Fzn 10.301.1001.1058 00500 F 4.90.52.00.00 Do Exercício

cúusurA tv - PAGAMENTo
o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instítuída pela
Portaria Ne 024, de 08 de janeiro de 2021.
ParágraÍo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de santa
Maria do oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo QuaÊo
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste/pr, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão varidade nem eficácia.

cúUsUtA v - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os equipamentos médicos cirúrgicos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias e para os itens de
informática até 30 (Trinta) dias, a contar da assinatura do contrato no seguinte endereço, Rua Jose
de França Pereira, ne 10, cep; 85.230-000, centro, santa Maria do oeste/pR, de 2a à 6a feira, no
horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item enterior deverão estar em totel acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
PaÍágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da coNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, trânsportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
PaÍágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto

EMER5oN NUNES Do Ecrro ^s3imdo 
de rdna dreití po, EMEflsoN
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cúusur-l vtt - oanrclçÕes ol coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as
despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuâis defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

EMERSON NUNÊs DO EGITO 
^íi^àdo 

d. íonô dienrpoÍ EM€R'oN NUNI§
DO tGrÍO 26230199€723713106500013ó
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Caso os produtos não seiam entregues no prazo êstabêlecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento âdministrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos êm que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.
Parágrafo Quinto
os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver pero
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as específicações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a CoNTRATADA no prazo
de âté 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágraÍo Sétimo
Caso sejam rejeitados os bens entreguês em desconformidade com as especificações constantes no
Termo dê ReÍerência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo dê até 03 (três) dias a
contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a
CONTRATANTE.

Perágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitlvamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de contâbilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
ParágraÍo Décimo Primeiro
se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
ParágraÍo Décimo Terceiro
A coNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo Quãrto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.
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c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente àscaracterísticas do editar, haja vista quê o fabricante pode arterar seus produtos e moderàs sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atênda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modero de referência não isentam a CONTRATADA da
entre8a do produto em conformidade com as características do editar, nem são motivos para
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o
atendimento às caracterÍsticas do produto.
e) Assumir integral rêsponsabiridade por extrâvios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que
seja a causa.

f) obedecer às especificaçõês do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estãbelêcidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas âs condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administraçâo públíca.
k! Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigír, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, quarquer anormaridade de caráter urgente, arém de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durânte toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habíritação e quarificação exigidas em rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo argum diminui ou atenua a
responsabílidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.- Durante o período da garantia, os custos rerativos âo desrocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CoNTRATADA, bêm como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil ê criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou curpa, na entrega do ob.ieto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilízar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrêga do
objeto da presênte licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, taís como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demâis que incidam ou venham a incidir

ÊMERsoN NUNEs Do Ecno . iüllEf".'iilã".isir.rpqÊMrnsoN
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sobre o obieto da presente licitação, por maís especiais quê sejam e mesmo que não mencionadasno edital, para com as quais ficará única e excrusívamente responsabirizada.
tl comunicar ao frscar do contrato toda e quarquer situação Jnomara que possam causar prejuízos àAdministração.
u) comunicar expressamênte ao Município, a quem competirá deriberar a respeito, toda e quarquersituação anômala no decorrer da aquisição do objeto da prese;te licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade ;ivil, penal e administrativa, sobre todo e qualquerassunto de interesse do ..NTRATANTE ou dê terceiros de que tomar conhecimento em razão daexecução do objêto deste Contrato.
Parágrafo único
Garantia dos produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

Município de Santa Maria do Oeste
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b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir doRecebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusurA vil - oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

EMERSON NUNES DO EGITO 
ÁBinado de ío.a dierarpor EMÉRsoN
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a) Efetuar o pagamento à ..NTRATADA, após o cumprimento das formaridades regais.b! Fornecer à ..NTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha asolcitar.
cl Exigir o cumprimênto do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demaiscondições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avariar a sua quaridade, sem prejuízo da responsabiridade
da CONTRATADA, podendo rejeitá{os, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, físcalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicai com as constantes no Termo de Referência,no instrumento convocatório e na proposta da ..NTRATADA, recusando-o na hipótese dedesconformidade com as características pretendídas.
g! Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega totar, fier e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que sereferirem
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação erecebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pera coNTRATANTE.
l) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pera
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com
terceiros, aindã que vincurados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quarquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

@
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m) comunicar, por escrito, à CoNTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões dasua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumentoconvocatório ou na proposta âpresentada.
n) Proporcionar todas as faciridades para que as G.NTRATADAS possam cumprir suas obrigaçõesdentrc das normas e condições deste Edital.
CTAUSULA IX - RESPONSABII.IDADE SOLIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o sêrvidor público odair José Ferreira de Lima, inscrito noCPFlMF ne. 857.955.1S9-OO.
PaÍágrafo primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,inclusive perânte terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de imperfeiçõestécnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência dêsta, não imprica em corresponsabiridade daAdministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de1993.
Parágrafo Segundo
o rêpresentante da Administrâção anotará em registro próprio todas ãs ocorrências relacionadascom a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fuicionarios
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitosobservados e encaminhando os apontamentos à autoridade .orput"nt" para as provúências
ca bíveis
cúusurA x - sANçÕEs ADMtNrsrRÂTtvAs
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns g.666, de 1g93 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução totar ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas elegislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, aindâ,gaÍantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, serecusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecímento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal_
Parágralo Primeiro
A coNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos sígnificativos
para a CONTRATANTE;
b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de 70% (dez por cento) sobre o varor totar das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a murta compensatória, no mesmo percentuar do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração púbrica opera e atua concretamentê, pero prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto &ir)
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridâde que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTÀATADA
ressarcrr â CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Tambem fica sújeita às penalidades do art. 87, t e tv da Lei Ns 8.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por prâticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quâisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração êm virtude de atos ilÍcitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A apticação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Leí Ns 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na apricação das sanções, revará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos cerebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
ParágraÍo Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste _ pR.
Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.
cúUSUtA xI - CoNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontrâtação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diÍeta ou indiretamente, qualquer
vântagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execucão de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execuçãc do contrato.
e) "prátice obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5,t4 10001 -26

Ruâ Jose de Françâ Pereirâ, n" l0 - CEp.: g5.230-000- Fone/Fax: (042\ 3(/4-l3lg

cúusuu xil - otspostçôEs FtNAts
Fica eiêito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir asdúvioas cu questões dêcorrentes deste contrato.
E, por estârenr justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor eforme juntamente com as testemunhas abaixo, para quê surtam todos os efeitos regais.

Santa Maria do Oeste/pR, 10 de dezembro de 2021.

OSCAR DETGAOO

MUN CíPIo

EMERSON NUNES DO EGITO ^rmndo 
deím d'eer po EMEnsoN
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CONTRATANTE

EMERSON NUNES DO EGITO MEI

CO
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RG:
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DE LIMA clo vtcE STROHER

G:3 .976 .724-7
TESTEMUNHÂ 2
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CNPJ : 95.684.5,4i1lO0Oí.26

RUÂ JOSE OE FRÂNçÂ PEREIRÂ, r5.230-000 - For,JE/FÁX: í0a2) raaa-12!,

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 162/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PESSOA JUrídiCAde direito público interno, com sede à Rua José de França pereira ne ro, inscrito no cNpj/MF
sob ne 95.684.54410001-26, neste ato devidamente representado pero prefeito tvtunicipai sr.
OSCÂR DELGADO.

CoNTRATADA: EMERSoN NUNES Do Ecrro MEr pessoa jurídica de direto privado, com sede à
Rua Antonio cabral, ne 85, Bairro euintino Facci r, cEp: !4.0r7{go, na cidade de Ribeirão
Preto SP, inscrito no CNpJ/MF sob ne 32.182.085/0001_86.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UBS E PRONTO ATENDIMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE OO TTAUIIICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR,,.

O total do item é de RS 1.898,@ (Hum mil e oitocentos e noventa e oito reais)

Data de assinatura: 10 de dezembro de 2021.
Vigênciat Oglt2/2022

RCUITO RESPIRATORIO NEONATAL CIRCUITO RESPIRATÓRI
NEONATAI. COMPLETO, COM VÁLVULA, COMPATÍVEL COM USO EM

NTILADOR PULMONAR CONTEMPLAOO NO CERTAME, CONTENDO
UEIA DE SILICONE AUTOCLAVÁVEL,

EXTERNAMENTE E LISOS INTERNAMENTE, SENSORES E CONECTO
PRóPRIOS, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAçÃO O
PRODUTO, NOME DO FABRICANTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO

CORR

UDE

MEDSYTEM 00 ,00 .898,00

AL 1.898,00

mul{tctpto DE SANTA ARtA Do oEsrE _ EsraDo Do pARANÁ

do produto/serviço



13t12t2021 09..46

coNTRATÀNTE: MUNICÍPIo DE sAl{TÂi'ÍARIA Do oEsrE, Estado do paraná, pessoajuridica de direi.o púbrico inrcmoJ com sede à Rua
áT:1XT"J[|H"J: 

n' l0' iÍscrito no GNPJMF sob n" çs'ral.sáJóooij6, n".," u,o devidamenre represeÍrrado pelo prefeiro Municipar, sr.

CoNTRATADÀ: EMERsoN NUNES Do EGrro MEI pessoajuridica de direro privado, com sede â Rua Antonio cabral, n" 85, Baino euinrinoFacci I, cEP: 14 077-090, na cidÂde de Ribeirão preto Sp, i".t.. i" cNplúí.ob n. r2. r82.085/000 r-86.

oBJETo: "AQUlsIÇÃo DE EQUIPAMENTos PÀRÁ uBs E pRoNTo ATENDIMENTo DA sECRETARIA MUNICIpÁL DE sAúDEDO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR'.

Prefêitura Munrcipal de Santâ Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MTJNICIPÂL DE SÀNTÁ ]I[{RIA DO Of,STE

LICITAÇÀo
EXTRATO DE COTYTRATO f{. l6rl202t

Frs-v 6r

Publicado por:
Milicio Mcente Stroher

Código Identiíicrdor :D7 7 A0226

\rotal do item é de R$ 1.898,00 (Hum mil e oitocentos e noventa e oito reais)

Datr de rssinrtürri l0 de dezembro de 202t.
ViAôn irt 09/12/2022

Materia publicada no Dirário oficiar dos. Municípios do paraná to dia 13/12/2021. Ertição 2409
A vcrificação de autenticidade da matéria pode ier feita informando o código identificadàiná sitehtçr://ww.diariomunicipal.com.br/amp/'

Nôm. ú, lnnub/*ru'ço

CoNTENDO rR^Qt'Er^ DE Sl

INTERNAMENTE SENSÔRES

IDElrÍtFICÀÇÂo Do PRoDuro.

USO EM 
'V'ENTIL^DOR PULMON^I CONÍEMPLÂDo NO CERT^ME

LrcoNa 
^urocL^vÁvEl 

coRÂu6^rr^ EXTÊRNAMF:NTE I Ltsos
E coNEcroREs pf,ópruos, EMB^L^GEu coM DÁDos DE

NOME DO FABRICANTE E REGISTIIO NO MIMSÍÉR]O D^ S^r'JD'

IRCUITO RESPIR TORIÔ NEONATAI C!R'UI,rO
ÁLvut-a. coMpÂTivEL coM

nFspIR^TóRto NFoN^r^L coMDLETo. côM t.00

TOTAI,

https:/ rwwdiariomunicipal.com.br/âmp/matetlal9TTAo226lO3AGdBq2STbG23NgFzzbSFZ3ev5UhtRnuNytouD4XEVNijzcod3KSWqXdkJGquN 1tl


